
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IRANI- ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANI /SC 

 

 

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.743.832/0001-62, com sede profissional na 

Rua Blumenau, n°. 20-D, Bairro Líder, CEP 89.805-430, na cidade de Chapecó/SC, 

neste ato representada pelo seu administrador, o Sr. GERSON DE BORBA DIAS, 

brasileiro, portador do CPF nº 404.251.180-53, Cédula de Identidade nº 4.626.084, 

residente e domiciliado em Itajaí/SC, vem, por meio de seu representante abaixo 

assinado, respeitosamente, à presença de V. Senhoria, com fulcro no Artigo 41, §2º, 

da Lei Federal Nº 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA em face do 

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO acima informado, pelos fundamentos de fato e 

de direito que passa a expor: 

I – DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

A Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, que ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 

estabeleceu normas para licitações e contratos da Administração Pública, bem como outras providencias, prevê 

expressamente prazos diferenciados para as impugnações realizadas por qualquer pessoa, em relação àquelas feitas 

pelos licitantes. Vejamos: 

 Art. 41. A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 

(...) 

 § 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 
com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de 
leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam este edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 § 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 

Por sua vez, as Cláusulas 13.2 do EDITAL Nº 05/2021- dispõem que: 

 

13.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a LICITANTE que 
não apontar as falhas ou irregularidades nele supostamente existentes até o 2º 
(segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes “Documentos de 
Habilitação” e “Proposta de Preços”, ficando esclarecido que a intempestiva 
comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso. 



Desse modo, considerando que a abertura da licitação ocorrerá na data de 13/10/2021, é de se entender 

tempestiva a presente impugnação, uma vez estão atendidas as disposições do § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.666/93, 

bem como a Cláusula 13.2 do EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO.  

 

II – DO REAJUSTE DO ORÇAMENTO/ PREÇOS DEFASADOS.  

 O EDITAL TP 01/2021, tem por objeto a “: Contratação de empresa, por empreitada global por lote, para 

execução do projeto de pavimentação asfáltica com C.A.U.Q., sinalização viária e revestimento asfáltico da Rua Julia da 

Silva e recapeamento sobre pavimento intertravado na Rua Rosalino Rodrigues (trecho 02, 03 e 04), Rua Eilirio de 

Gregori (trecho 02), Rua São João (trecho 01), Rua Getúlio Vargas (totalidade) e Rua Osório de Oliveira Vargas (trecho 

02)”. 

 

O orçamento em epígrafe possui planilha orçamentária com data base de Janeiro/2020, valores totalmente 

defasados, que não condizem com a realidade atual dos preços em mercado.  

O orçamento acima descrito possui tabela de preços baseada em Valores Janeiro/2020, e sendo que a licitação 

está prevista para ocorrer na data de 13/10/2021, é possível notar que já existe um prazo de mais de um ano do orçado 

para a data licitada, o que prejudicará o certame, levando em consideração a alteração de preços que ocorrem nesse 

período. Se não, vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

Na presente imagem, se mostra o aumento do CAP e ADP em relação ao período de Julho/2021, sendo 

aumentado em 6% o cimento asfáltico e 1,8 % o asfalto diluído, matérias primas essenciais para elaboração de 

pavimentação asfáltica.  

Ainda, é possível verificar que matérias essenciais para presente licitação como Aço, sofreram um aumento 

significativo desde o orçamento elaborado para o certame, tendo um acréscimo de Índice 0,771, fazendo assim com 

que o preço em planilha seja defasado, vejamos:  

 

É notório e pacífico que há uma elevação dos preços dos insumos inerentes a obras como as previstas no 

edital vêm sofrendo constantes aumentos mensais, o que demonstra o latente equívoco e que os preços adotados 

estão defasados no edital da TP 01/2021.  



A propósito, cabe lembrar-se que o inciso I do § 1º do art. 3º da Lei nº. 8666/1993 aduz que é vedado aos 

agentes públicos “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo”.  

E vale também relembrar que o equilíbrio econômico-financeiro é garantido pela Constituição da República 

(art. 37, inciso XXI).  

Marçal Justen Filho ensina que a “recomposição de preços é o procedimento destinado a 
avaliar a ocorrência de evento que afeta a equação econômico-financeira do contrato e 
promove adequação das cláusulas contratuais aos parâmetros necessários para recompor o 
equilíbrio original.” 

 

Repete-se, os preços dispostos nas planilhas orçamentárias constantes no edital estão desatualizados, não 

retratam a realidade de mercado, por isso ferem a competitividade e o necessário equilíbrio econômico financeiro.  

É de se destacar que o uso de valores defasados impossibilita a verificação da compatibilidade dos preços com 

os praticados no mercado à época da efetiva realização dos serviços licitados.  

Requer-se, assim, que sejam ajustados o orçamento com as cotações atualizadas para que não ocorra prejuízo 

no processo licitatório, como por exemplo as empresas optarem por não participar do mesmo, levando em 

consideração o alto risco de assumir contratos com preços inexequíveis.  

A defasagem do edital contraria o disposto no artigo 43, inciso IV, da Lei federal nº 8.666/93, assim como o 

equilíbrio econômico-financeiro dos futuros contratos administrativos (art. 37, inciso XXI da CF/88).  

Com efeito, requer-se sejam acolhidas as ponderações e pleitos constantes na presente impugnação, vez que 

tratam de situações que certamente irão acometer contratos administrativos a serem celebrados entre empresas do 

setor da construção pesada e a Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade de Santa Catarina. 

 

III – DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. CRITÉRIO PARA REAJUSTE CONTRATUAL. MARCO INICIAL 

 Não se olvida que o presente contrato dispõe sobre previsão quanto ao critério de reajustamento contratual. 

Vejamos a CLÁUSULA 7: 

                                                  CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES 

7.1 - O preço ora contratado é fixo e irreajustável ocorre que melhor entendimento            

há que ser aplicado ao caso.  

Isto porque, ao ser mantido o critério de reajustamento previsto, fatalmente haverá desequilíbrio contratual em 

razão da defasagem do orçamento publicado junto ao edital e a data base do referencial de preços. Ou seja, há razões 

para acreditar que o critério de reajuste tornará inexeqüível o objeto da licitação. 

Nesse sentido, veja-se que ao ser mantido como critério de não reajuste haverá uma “desatualização” dos 

preços do orçamento básico, pois entre a data do orçamento e a data da proposta ocorreram diversas e severas 

variações de preços – em especial nos insumos mais representativos (e.g. notórios ajustes dos preços dos materiais 

asfálticos e outros insumos). 



Não se olvida que em todo orçamento básico constante de uma licitação sempre haverá certa desatualização 

dos valores; até porque é normal o lapso temporal entre a data-base do referencial de preços disponível na data de sua 

elaboração e a data da abertura das propostas. 

Ocorre que quanto mais complexo for o orçamento, ou mesmo quanto maior for o tempo entre a data do 

orçamento básico e a data da proposta, maior tende a ser a desatualização dos valores. 

Todavia, tal defasagem de preços do orçamento deve ser evitada para que não torne manifestamente 

inexeqüível o objeto da licitação. E a medida cabível a fim de evitar tal desatualização é justamente o critério de 

reajuste com base na data do ORÇAMENTO. 

Nesse sentido, guardadas as peculiaridades e a devida competência, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, através da representação REP 21/00338948, manifestando-se sobre o tema fez a seguinte 

recomendação à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Santa Catarina – SIE (vide anexo): 

“4. Recomendar à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Santa 
Catarina – SIE que, doravante: 

4.1. Busque lançar seus editais com os preços do orçamento básico o mais 
atualizados possível, especialmente naqueles editais em que os insumos mais 
representativos estão observando severas variações de preços.” 

De outra banda, não se desconhece que o artigo 40, inciso XI, da Lei 8.666/93 outorga à Administração Pública a 

escolha entre dois marcos iniciais para efeitos de reajustamento dos contratos de obras públicas, quais sejam, (i) a data 

limite para apresentação das propostas ou (ii) a data do orçamento estimativo da licitação. 

Todavia, conforme acima já exposto, o critério que leva em consideração a data do orçamento estimativo da 

licitação é o mais adequado pois reduz os problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude do transcurso 

de vários meses entre a data-base da estimativa de custos e a data de abertura das propostas. 

Nesse sentido, recentemente assim já se manifestou o TCU (grifamos):  

Embora a Administração possa adotar, discricionariamente, dois marcos iniciais 
distintos para efeito de reajustamento dos contratos de obras públicas, (i) a data 
limite para apresentação das propostas ou (ii) a data do orçamento estimativo da 
licitação (art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/1993 e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/2001) , o 
segundo critério é o mais adequado, pois reduz os problemas advindos de 
orçamentos desatualizados em virtude do transcurso de vários meses entre a data-
base da estimativa de custos e a data de abertura das propostas. Acórdão 
2265/2020-Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER. ÁREA: Contrato Administrativo | 
TEMA: Reajuste | SUBTEMA: Prazo Outros indexadores: Marco temporal, Proposta, 
Obras e serviços de engenharia, Orçamento estimativo. 

 
Portanto, insistimos que tanto o edital, como a minuta contratual, deve ter como critério de reajuste a data base 

do ORÇAMENTO. 

 

 

IV – DOS PEDIDOS. 

 Em face das razões expostas, a licitante/impugnante, requer desta Comissão de Licitação: 



a) Seja conhecida a presente impugnação; 

b) Seja dado efeito suspensivo ao presente pedido de impugnação ao TP 05/2021 - até que se 

resolvam as irregularidades apontadas; 

c) Sejam dado provimento à presente impugnação para conter previsão expressa quanto ao 

critério de reajuste, adotando-se como data base a data do orçamento. 

Chapecó/SC, 04 de Outubro de 2021. 

 

 

 

 

_________________________________ 

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ Nº 82.743.832/0001-62 

 


		2021-10-04T16:05:22-0300
	PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA:82743832000162




